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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPÀL DE CACHOEIRO DE li NI Cl P AL DE
^ CACHOEIRO DE ITAPEMíRíM

PROJETO DE LEI

Re^stro S3. Auíue-S0

Sala das Sessõeso2ç^_/ 03 /jg 9^

(  -u^-rica do Presidente)

ü A T Ã WUMERO

Ãa/03/«í

DESTILO; CÓDIGO:

DEEOMIEA YIA PIJBLIGA DO MUNICÍPIO

E DÁ' OUTRAS' PROYIDÍINCIÂS.

Art. 12 - Eica denominada Rua IDA lEONORA COLLIV a Rua 16, que se

inicia lia Rua 14 e tèrmina nos Lotes paralelos 21 e 22,

.daslré^ápe.ct iyas Quadras 22 e 23, no bairro Gilson Carone,

conforme croqui anexo.

j^rt. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga

das as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 19 de Setembro de 1997

A BOECHAT (Ananias)
Vereador - PTB

JUST1ElCATIVA: SR^ IDA LEONORA COLLl.é uma"mulher de umiperfil raro

e de determinismo único em termos de lutar pelo prú-^-

ximb. e .fazer da luta um ato de amor. É com muito or

gulho que os moradores do bairro Gilson Carone deci-

ram homenageá-la.

VEREADORES VES - 002/20000/94
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Comarca -é Cachoeira dè Ilapemirim
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Disirilo dc Mcrapé (ex-São Felipe)

Estado do Espírito .Santo. -
Municipio de Cachoeira dè Itapemirim
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■Rio

,, .,^g;^S.A.av£Z!I^TO : (I^,..-1 a??- )
<T|(J

' / líorapé, fjor n5m™fão;í^fí/TOafi®u(|ggg^^^
CíuiV í/o Distrito de

'á CERTIFICO (jue, a lls.)l[2^M  «R •«,  , , . ^ livro N°. -li-!;- —, de registro decasam^tos, íoi,, feito , hoje, o asse.iio do áe..MGÍffiQ...5AM'0..LmTX)«
"" "" ® '■•ft....MC®Qm..,jQÍ)LLI--.
"" - Sr:"j.;íz Dislriiarj^S:]^lgll^B

-  ' ,

^  •-■■■-■- :•**• *m m.m. »^- yg>. J..... (fC J LJ iJlO ' • m ^ ' t * /-*o / HJT-f 7 •-. ^vMpov. ' ' -
Marape-- 7'i'Iho ÍSB^Mi de'Santo

--■■■■"......•0-...."....--:.....-'^. 1 nascido J"!latacTp — — -»
íf^lJ^Iaria T qf anq^ c om 5.5.„^

......"z — , domiciliado e residente&0..Dist.rito...j0...^ Estado — r
<'n?. Distrito ítapoaiiia# ■^stactò ^

"" iÉ4 íII.Mf (' MlPSSrSlâ^tSÍ^^
•fc-..-Ãfaz0Kq3...d«gt ; _ , dMBiada Vresidente oitãozinhoi

-rn „4-v..T+-^ x-,1 . i_„ j... . _ João-Coiíi—~~ > filha i-e^izíraa.
"" r..z.....^... , nascúki em, |0 3t0....^stadp — — „„aomt^^da e residente em Mqitao;íinho, neste ^dstr —

e de\D. -••■••■■••:-• ..:■....tri
nascida em .....e.at e Estudo do Espírito Ganto JT""•'"'7-" "j '. V '
^'^T...ífei1^.ãoz,inho#., ..neste de Marapg-.- •—•••... » mici la^ a e resijnte
®  cont inuar.a a assinar-sc SONORA. OOLLI-- 77'"'Foram apresentados os documentos a que sei refere o artigo '
do Cófiigo Civil, j: " >

:í Observações: neve-se kr..M.3jna...l'MS0m^^
.xnntfiau.ar.á...a.. .aa.8,.in,ar.-3e.....ID.A.. LEONORA 0^^ 7"'7 7 -••••-•^••••7.

O referido e verdade e dou fé.
j  Marapé, l6 |o?e ^ fevereiro
J  í A oficial,'
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO D

PROJETO DE DEI M2 xj ̂ Hlr-

<52..(-D..2L.'19..a|:

(líubunca tio Prssidente)

iRtgièfè-s©* Âuíue-S0

Sala das Sessões

üM Â

íia.l03(^1

UiyiCiPAL DE

£  ITÂPEMIRÍIV!

NUEÍERO

Sí
DESTiíiO: CÔDiGO:

DENÕMIlíA VIA PÜBLIGA DO MUNICÍPIO

E DÁ' OUTRAS PRÓVIDÍ;NGIAS.

Art. 1!^ - Fica denominada Rua IDA LEONORA. COLLI, a Rua 16, que se

inicia na Rua 14 e termina nos Lotes paralelos 21 e 22,

-dasxJFéèpe.ctivas Quadras 22 e 23> no bairro Gilson Carona,

conforme croqui anexo.

Art. 22 - Esta Lei entra ém vigor ns. data, de sua publicayão, revoga

das as disposiçSes em contrário.

Sala das SessSes, 19 de Setembro de 1997

COS 30EGHAT (Ananias)
^eador - PTB

JÜSTIFIGATIVA: SR2 IDA LEONORA GOLLI é uma mulher de um perfil raro

e de determinismo único em termos de lutar pelo pró

ximo e fazer da luta um ato de amor, Ê com muito or

gulho que os moradores do bairro Gilson Carone deci-

ram homenageá-la.

VEREADORES VES - 002/20000/91
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REGISTRfO CIVIL

/■%,Estado do Espírito .Santo-
Município de Cachoeiro dè Itapemirim
Comarca -ée Cachoeiro dè Itapemirim

' . v.'-- ' rirwr ;. .
Distrito dc Mctrapé Xex-Srw Felipe)

■Rio

,  :gs-:;" ^ ..víe^s^^vTXiaiTTO - (1^.-1.253-■ )
.  - •••r.r""' V-^ii .' i 1! ! ^

DE L0í7RZ)j3^
■  s f- ' -^ ■ ■ ——i.llr ,';; -■■>.. t..Ktog i.',f„'■ ■, ■ Ti .LyrtMl_:  Marape, por nonieacão -m- jorma^d^im

•iV \C>\ . I ■ ■ ■. ■ . ■■:•

Civil do Distrito de

CERTIFICO (/lie, a //^..M-- , '^{^li^ro N<'..r.}^,z de registro de
casarjntos, foi_ feito hoje, o asse.do do nKit^imônio de^ ARGEIvIIRO SANTO .L.UGAT.QW' •
—•"■r "" LEOl^ORA QOLLI-r ««
-;-4: -- - ~ -■•' P^'$m:órsr:'juiz Distrital j,,o3.L^.<o.áv.igiis.3rr a. MiaMa...^Erlo...LiyL.... .

r-- "IP^^ .« — - '
tv.iííi* • REE, nascido -IJ-iatf

,o, ,,to..ISaRainlrlm,. atacVa , _ ; , ;—~».1...to».-.-''«.,..4h,ÍIí.2— 'r fâ iijiihi »| ,-tf7 {.Kit jfooMmalMiai ii»! —
ip.v.« 1...»= -- iSa--• ■ ■■"--■ ■ .. —

;.-±_ . ' e raiSeífe otiõítfozta^MM^^istritp ; 7- íUholegi^^^ de''SMto Lugator"com
|Í-^- ~...--...--...r.-.....r..-....-- , nascido e^^S"™È7taclp''-- 1""
■m<lo e residente

li'^- 9st9....E.3.1?..§)íl.o...-.'-..j...^ , domiciliado e residente ■
i:...DIstrlto cie Mgyape, Batado "" "
ELA, nascida em Dlatrlto ítapoaíiuXí ■^stácíò cíò
Q,-,.s.ant,Q._._c!" „../-r. . ..

.k

t.n

ao -- Mhp iSfi4íIí492f (^eis ) -- .
a|.-..-afâZ0Koa...dpm03tic.pa._:-^ _, dôrmkjkclíi'7'residente ^ em. Mo it ã oz inhoi
!;yí.iatritp...--. —• , /i7Aa le^it-iroa de João^Coíli—

vir^v

"fM
"r: nascUb em.ÍQat9;,Kstado — — — ,aomi^^da e residente eni Moit aozlliho, neste D.latrlto--. „

e de \D. Klisabetha
nasciái cm este Estado do Ssplx-ífco'San^^^^ :"V •
em,...j^itãpz:inho;:p3M ^ ' ^
^  .....cepí...ÍD.uara a assinar-se IDA í]LSÒNO^, OÒLL^^ -- '

Foram apresentados os documentos a que se] rejere o arUqo 180 '
do Côfiigo Civil i- ' »

I  -yx «..y..rf:í.!f«. Çl9 lulho 1929 0
..c.DntfeaLiar.a...a.. .a.g.s..3^a3?,-s0....ipA..LEONORA " - _ » ^ j- ^••■••d y....j.

O rejerido e verdade e dou je. i>
Marapê, Ide f eyprei^p de 19^2
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEJRO DE ITAPJZMmTM
COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS.

O

ProJeto-de-Iei:
Iniciativa:

Relator:

248/ 97

JOSÉ COSTA BOECHAT.
LUIZ CARLOS FONSECA.

RELATÓRIO:

Trata-se de de projeto de lei ordináriOf cuja Gnalidade é denominar
via pública . A iniciativa foi apreciada em primeira discussão,
agora,como de estilo, para esta Comissão, receber,
re^mentalmente, o devido opinamento.

PARECER DO RELATOR :

A proposição está em consonância com os aspectos legais inerentes
ao assunto, mormente contidos no art. 43, XIX da Lei Or^mica
Municipal, ao denominar via pública citadina .Dai, pois, voto peto
regular encaminhamento da matéria

VOTO DO PRESIDENTE:

De acordo com o parecer do Relator.

VOTO DO MEMBRO:

De acordo com o parecer do Relator

DECISÃO: Decide esta Comissão, por unanimidade de seus
membros, pelo .encaminhamento regular da matéria, respeitadas,
para tanto, as rfçgras regimentais.

\^emirim(ES), O ̂  dU. OaíjUuh>UOCachoeiro de de 1997.

FÁBIO MENDES GLORIA - PRESIDENTE.

7

os FONSECA- RELATOR.

EDISON VALETIM F. SSARELLA- MEMBRO



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO O

Projeto DE Lei N° 248 /97
Iniciativa : José Costa Boechat
Relator ; Elimar Ferreira

Relatório:

Trata-se de Projeto de Lei
providências.

que denomina via pública e dá outras

n^oposiçã^e^^ reguiar quanto aos aspectos inerentes a esta
Comissão. Voto pelo encaminhamento reguiar da matéria.

Voto do Presidente:

Voto com o Relator.

Voto do Membro:

Voto com o Relator.

Decide° esta Comissão, por unanimidade de seus membros, ̂ lo
encaminhamento reguiar da matéria, observadas as normas
regimentais.

Cachoeiro de itapemirim, 07 de outubro de 1 997.

'í>^LOS\SAB'ADiNI

TMAR FERREIRA^

TULiOJANU

- PRESIDENTE

- RELATOR

ARCHANJO - MEMBRO

4 BARÃO DD ITAPEMIRIM, OS EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-110i

./PABX: [027] 521-5B22 - FAX: [G27] 521-13G9 - CACHOEIRO GE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO 1


